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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 007/2025

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI 17/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento do município de Schroeder no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que o projeto se trata da abertura de crédito adicional especial ao orçamento do município no valor de R$ 75.000,00, destinado à reforma da Biblioteca Municipal Cruz e Sousa, e que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final deu parecer favorável, por haver legalidade e constitucionalidade, restando apenas ajustes na redação final. Passada a palavra ao presidente, o mesmo destacou que o montante previsto nesse projeto, teve origem devido a supressão de valores do PL n.º 14/2025, eis que no PL n.º 14/2025 foi pedido um crédito adicional suplementar e seria um especial, razão pela qual veio o novo projeto, enfatizando ainda a importância da destinação correta dos recursos públicos. O vice-presidente ressaltou a necessidade urgente da reforma da biblioteca, considerando o impacto positivo na educação e na cultura local. O membro Guerino expressou sua concordância com os demais, salientando que a melhoria das instalações beneficiará diretamente a comunidade. Ao final das discussões, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI 18/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento do município de Schroeder no valor de R$ 9.817.439,20 (nove milhões, oitocentos e dezessete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte centavos). Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, informando que se trata da abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 9.817.439,20, com repasses destinados a diversas secretarias municipais, incluindo Agricultura, Obras e Segurança Pública, além de ajustes contábeis requeridos pelo Tribunal de Contas, e que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final deu parecer favorável, por haver legalidade e constitucionalidade, restando apenas ajustes na redação final. A assessora legislativa informou também que a servidora Cris, da contabilidade, entrou em contato via whatsapp, print que se anexa a esta ata, apontando uma inconsistência no projeto, referente à Diretoria de Saúde, especificamente na dotação de subvenções sociais, no valor de R$ 4.944.000,00, de modo que a servidora requereu que fosse suprimida essa dotação. Na sequência, o presidente manifestou-se, destacando que tomou conhecimento da supressão solicitada pelo Executivo e, explicou aos demais membros da Comissão que esse projeto surgiu em razão da supressão de um crédito previsto no PL n.º 13/2025, projeto que tratava de um crédito especial, mas, na realidade, deveria ter sido classificado como suplementar. Continuando, o presidente informou que ao tomar conhecimento da supressão solicitada pelo Executivo, entrou em contato com a servidora Cris para esclarecer a questão, de modo que soube que o Executivo encaminhou à Câmara um pedido inicial de crédito no valor de R$ 4 milhões, do qual era para ter sido referente ao valor suprimido em projeto anterior, e já houve aproveitamento do Executivo para acrescentar mais R$ 4 milhões, solicitando regime de urgência. Reconheceu o presidente que situações imprevistas podem ocorrer, mas ponderou que alguns projetos poderiam não necessitar de tramitação em regime de urgência. No decorrer das discussões, os membros da comissão levantaram preocupações quanto à frequente tramitação de projetos em regime de urgência sem uma exposição de motivos clara por parte do Executivo. O presidente comparou a atual gestão com a anterior, na qual a urgência era frequentemente solicitada para agilizar a tramitação e evitar a necessidade de duas votações, no entanto, observou que, no momento, há um aumento significativo no número de projetos tramitando sob esse regime, e agora não há mais a previsão de duas votações. O vice-presidente ainda destacou que a falta de justificativa adequada compromete o planejamento da comissão e pode afetar a qualidade da análise dos projetos. O membro Guerino reforçou a importância de maior transparência por parte do Executivo, ressaltando que o Legislativo deve ser respeitado no seu papel fiscalizador. Diante do consenso entre os membros, decidiu-se que caso o Executivo continue mandando projetos em regime de urgência, sem exposições de motivos justificáveis, essa comissão enviaria ofício recomendando ao Executivo que passe a justificar de forma detalhada a necessidade de urgência nos projetos encaminhados. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto, com emenda supressiva, para suprimir o valor solicitado, e também modificativa, para adequar a ementa e o artigo 1º ao valor correto do projeto, após a supressão. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 31 de março de 2025.
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